
VIII Iate Open de Beach Tennis 
Regulamento 

 

1. DA ABRANGÊNCIA 

1.1. O torneio VIII Iate Open de Beach Tennis será regido por este regulamento 
como complemento aos regulamentos vigentes da FBT, CBT e às regras e 
normas de beach tennis da ITF. 

2. DO CANCELAMENTO E RESSARCIMENTO DE INSCRIÇÕES 
2.1. Os pedidos devem ser feitos no prazo previsto de cancelamento constantes do 

sistema Tênis Integrado (www.tenisintegrado.com.br) e devem ser oficializados 
por este mesmo sistema; 

2.2. Os pedidos de ressarcimento devem ser encaminhados para o email 
esportes.coletivos@iatebsb.com.br; 

2.3. Os ressarcimentos serão inicialmente processados após o encerramento do 
torneio e irão seguir os trâmites administrativos da Tesouraria do Iate Clube de 
Brasília; 

3. DA PREMIAÇÃO DOS ATLETAS PRÓ/A 

3.1. A organização premiará em dinheiro os atletas campeões e vice-campeões da 
categoria Masc e Fem Pró/A de acordo com o seguinte: 

 Masculino Pró/A Feminina Pró/A 

Dupla Campeã R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Dupla Vice-Campeã R$1.000,00 R$1.000,00 

3.2. A premiação será efetivada pela Tesouraria do Iate Clube de Brasília de acordo 
com seus processos administrativos; 

4. DA PREMIAÇÃO PARA ATLETAS AMADORES 

4.1. A organização irá premiar com produtos os atletas campeões e vice-campeões 
das seguintes categorias amadoras: 

 Masculino B, C, Iniciante, Sub12 e Sub14 

 Feminina B, C, Iniciante, Sub12 e Sub14 

4.2. Os prêmios somente serão entregues aos atletas campeões e vice-campeões 
que estiverem presentes na(s) cerimônia(s) oficiais de premiação; 

4.3. Sob nenhuma hipótese, os prêmios serão entregues após as cerimônias 
oficiais de premiação; 

4.4. Há possibilidade de haver 2 (duas) cerimônias oficiais de premiação para melhor 
distribuição do tempo. Uma cerimônia será realizada no último dia do torneio 

http://www.tenisintegrado.com.br/
mailto:esportes.coletivos@iatebsb.com.br


após o término das partidas finais da Masculina e Feminina Pró. A cerimônia 
anterior, caso exista, terá sua data e horário divulgados com a antecedência 
devida. 

5. DOS CASOS OMISSOS 
5.1. Os casos omissos serão tratados pela Organização do torneio. 


